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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Cantagalo )fàêí Q_,,W — 

S. M. Governo, Planejamento e Desenv. Econômico “““é 

LEI N.º1042/ 2011 

Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 
Câmara Municipal de Cantagalo aprovou, e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais no valor de 
R$ 172.175,43 (cento e setenta e dois mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e três 

centavos) provenientes do provável excesso de arrecadação que se verificará no presente 
exercício financeiro, nas contas de convênios do Fundo Municipal de Assistência Social, 
a saber: 

$ 1º — Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 126.123,08 (cento e vinte e seis mil, 

cento e vinte e três reais e oito centavos), de acordo com o disposto abaixo: 

PROGRAMA DE ELEMENTO RECURSO FICHA VALOR 
TRABALHO . DESPESA 

1060-08.243.7007.2.057 3.3.90.30.20 AG.JOV. 10 6.123,03 
1060.08.244.7001.2.082 3.3.90.30.09 PAIF 21 20.000,00 
1060.08.244.7001.2.052 3.3.90.32.09 PAIF 29 14.957,22 
1060.08.244.7001.2.052 3.3.90.39.00 PAIF 32 30.000,00 
1060.08.244.7001.2.052 3.3.90.36.21 CRAS 31 4.000,00 
1060.08.244.7001.2.052 3.3.90.39.21 CRAS 33 7.000,00 
1060-08.244.7002.2.053 3.3.90.30.18 PETI/EST 40 10.000,00 
1060-08.244.7002.2.053 3.3.90.36.18 PETI/EST. 43 3.000,00 
1060-08.244.7002.2.053 3:3.90.39.18 PETI/EST. 47 8.23/,97 
1060-08.244.7008.2.058 3.3.90.30.19 BOLSA FAM. 5DO 10.804,86 
1060-08.244.7008.2.058 3.3.90.39.19 BOLSA FAM. D) 12.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTADO 126.123,08 

$ 2º — Crédito Adicional Especial no valor de R$ 46.052,35 (quarenta e seis mil, 
cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos), de acordo do o disposto: 

PROGRAMA DE TRABALHO | ELEMENTO DESPESA | RECURSO 
1060.08.244.7001.2.052 3.3.90.32.21 CRAS 

TOTAL DE SUPLEMENTADO 1N 

ll 

VALOR 
46.052,35 
46.052,35 

Y | " / 
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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Cantagalo 
S. M. Governo, Planejamento e Desenv. Econômico 

Art. 2º - A presente Lei tem como fundamento o Artigo 43, parágrafo 1º e inciso |l da lei 
£320/684 e atenderá as Dotações Orçamentárias, Programas de Trabalho e Fontes de 
Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, até o limite dos recursos descritos a 
seguir: 

Descrição da Fonte Recurso Código da Fonte Provável 
de  Recurso Excesso de 

Arrecadação 
PAIF 9 64.957,22 

PETIESTADUAL 18 21.237/,97 
BOLSA FAMIÍLIA 19 22.804,86 
AGENTE JOVEM 20 6:123,03 

CRAS 21 3/.002,39 

TOTAL 172.175,43 

Art. 3º - Os recursos para atendimento desta Lei ficam a conta dos Diplomas Legais já 
mencionados, e com base na projeção da receita de CONVÊNIOS do FMAS para o ano de 
2211, conforme memória de calculo em anexo, parte integrante desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ublicação, com efeitos a contar de sua 
asswenatura, revogando-se as disposições em cont 7 

e ltO em 08 de junho de 2011. Gabinete do 

Joaquim Au rvalho de Paula
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